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PORTARIA Nº 1.271, DE 23 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria n. 3.036, de 4 de dezembro de
2020, que estabelece procedimentos para análise
técnica da prestação de contas final, pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil, dos recursos
transferidos pela União aos órgãos e entidades dos
estados, Distrito Federal e municípios para a
execução de ações de resposta em áreas atingidas
por desastres, disciplinadas pela Lei n. 12.340, de 1º
de dezembro de 2010, e respectiva
regulamentação.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de
2010 e no art. 1º, inciso III cc art. 14, inciso VII, do Anexo I do Decreto n. 10.290, de 24
de março de 2020, resolve:

Art. 1º A Portaria n. 3.036, de 4 de dezembro de 2020 , passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º A análise de que trata o art. 3º desta Portaria será realizada com base
nos documentos listados a seguir, de acordo com o sistema utilizado para a transferência
dos recursos:

I - ................................................................................
a)..................................................................................
b)...................................................................................
c) declaração de entrega de materiais ou lista de beneficiários, quando for o

caso ;
d)...................................................................................
e) outros documentos a serem definidos pela Secretaria Nacional de Proteção

e Defesa Civil do Ministério do Desenvolvimento Regional, quando necessário.
II......................................................................................................................
a)........................................................................................................................
1.....................................................................................................................;
2.....................................................................................................................;
b).....................................................................................................................
c) declaração de entrega de materiais ou lista de beneficiários, quando for o

caso ;
Parágrafo único. Na ausência de algum dos documentos mencionados nos

incisos I ou II, ou verificadas inconsistências na documentação apresentada, poderão ser
considerados ou solicitados pela SEDEC outros documentos para fins de manifestação
quanto ao cumprimento do objeto e atingimento dos objetivos (NR)".

"Art. 6º O parecer técnico será elaborado após verificação da documentação
encaminhada pelo ente beneficiário, sugerindo:

I - a aprovação da prestação de contas, nos casos em que tenham sido
comprovados, cumulativamente, o cumprimento do objeto e o atingimento dos objetivos;
ou

II - a rejeição da prestação de contas, com glosa total ou parcial dos recursos
repassados quando um dos requisitos de que trata o inciso I não for comprovado ou caso
detectada irregularidade que tenha provocado dano ao erário.

§ 1º Para a constatação do cumprimento do objeto e do atingimento dos
objetivos será suficiente a verificação dos documentos listados no art. 4º, sempre que não
houver indícios de desvio de finalidade ou de inexecução do objeto, tampouco
apontamentos de irregularidades pelos órgãos de controle ou do Ministério Público
referentes a esses elementos.

§ 2º Verificada a ausência de algum dos documentos mencionados nos incisos
I ou II do art. 4º, o parecer técnico poderá sugerir a aprovação, com ressalvas, da
prestação de contas, quando houver evidências suficientes para concluir pelo cumprimento
do objeto e atingimento dos objetivos da transferência"(NR)

Art. 2º Ficam revogados os itens 3 e 4 da alínea "a" do inciso II do art. 4º da
Portaria n. 3.036, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 1.249, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Santa Inês - BA, para execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Santa
Inês - BA, no valor de R$ 163.241,99 (cento e sessenta e três mil duzentos e quarenta e
um reais e noventa e nove centavos), para a execução de ações de resposta, conforme
processo n. 59052.006330/2021-89.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.250, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Caparaó - MG, para execução de ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Caparaó
- MG, no valor de R$ 537.105,86 (quinhentos e trinta e sete mil cento e cinco reais e
oitenta e seis centavos), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.006158/2021-63.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.251, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Bom Jesus do Tocantins - PA, para
execução de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Bom
Jesus do Tocantins - PA, no valor de R$ 171.961,18 (cento e setenta e um mil novecentos
e sessenta e um reais e dezoito centavos), para a execução de ações de resposta,
conforme processo n. 59052.006430/2021-13.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0329; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4
de agosto de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.273, DE 23 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Reduto - MG, para a execução de ações de Defesa
Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Reduto-MG, no valor
de R$ 452.189,71 (quatrocentos e cinquenta e dois mil cento e oitenta e nove reais e
setenta e um centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.003754/2020-09.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Nota de Empenho n. 2020NE000465, Programa de Trabalho:
06.182.2218.22BO.6500; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0188; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria n. 3.033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 3.033, de
4 de dezembro de 2020.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e
no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8
de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria
n. 3.033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 1.274, DE 23 DE JUNHO DE 2021

Altera o artigo 2° da Portaria n. 1197, de 16 de junho
de 2021, que autorizou a transferência de recursos
ao Município de Juscimeira-MT, para a execução de
ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de
janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida
pela Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020,
Seção 1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° O art. 2° da Portaria n. 1197, de 16 de junho de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Notas de Empenho n. 2019NE000300 e n. 2021NE000176,
Programas de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0051 e 06.182.2218.22BO.6500; Natureza de
Despesa: 4.4.40.42; Fontes: 0100 e 0329; UG: 530012."

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES
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